
Ofício  nº : 285/2021/GASC/LHL
Cuiabá-MT, 22 de julho de 2021

Ao Senhor
ELLITON OLIVEIRA DE SOUZA
Diretor Presidente do Mato Grosso Previdência
Cuiabá/MT

Assunto: Processo nº 15.924-7/2019 - Pensão

Senhor Diretor,

 
Tendo em vista a solicitação datada de 02/07/2021, informo que  defiro  o 

pedido de prorrogação de prazo e concedo 60 (sessenta) dias úteis,  improrrogáveis a 

contar do vencimento do prazo anteriormente concedido, para apresentar manifestação 

acerca do Relatório Técnico referente à aposentadoria concedida à Sra.  NOELIA PAES 
RIBEIRO PAULINO - Processo n° 15.924-7/2019.

Ressalto que a ausência de manifestação, no prazo regimental, implicará no 

prosseguimento processual com a aplicação dos efeitos da revelia, conforme previsto no 

artigo 6º, parágrafo único, da Lei Complementar nº 269/2007 e do artigo 140, § 1º, da 

Resolução nº 14/2007.

                        Solicito que consigne em sua resposta o número do citado processo.

                        Atenciosamente,

(assinatura digital)1

Carolina Blaszak Azer
Chefe de Gabinete de Auditor Substituto de Conselheiro

1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos 
termos da Lei Federal n° 11.419/2006 e Resolução Normativa n° 9/2012 do TCE/MT.
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